
 
 

Recomendação 03/116ª (1ª e 7ª CP) 

Sobre o modelo de gestão do futuro Museu Judaico 

 

Na sequência da apreciação conjunta pela 1ª e 7ª Comissões Permanentes da Proposta 

327/CM/2016 - Constituição de direitos de superfície a favor da Associação de Turismo de 

Lisboa – Visitors & Convention Bureau (ATL), entidade gestora do futuro Museu Judaico de 

Lisboa e da aprovação por unanimidade do respectivo parecer conjunto, a 1ª e 7ª Comissões 

Permanentes propõem ao plenário que a Assembleia Municipal delibere recomendar à Câmara 

Municipal que esta defina um modelo institucional e organizacional em que a CML/EGEAC 

esteja presente no órgão directivo da estrutura do Museu, preferencialmente segundo um 

modelo apresentado pela Vereadora da Cultura, Catarina Vaz Pinto - Diretor do Museu, 

Conselho Diretivo e Conselho Consultivo - a fim de permitir o acompanhamento permanente 

da atividade do futuro Museu Judaico de Lisboa pelo executivo municipal. 

 

Lisboa, 24 de julho de 2016 

 

A Presidente da 1.ª Comissão                                                                            

 

Irene Lopes                                                                                                       

 

A Presidente da 7.ª Comissão    

 

Simonetta Luz Afonso     

     

A Deputada Relatora 

 

Patrocínia Vale César 


